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PROCEDIMENTO CONCURSAL DE PROMOÇÃO INTERNA 

PARA (5) INVESTIGADORES PRINCIPAIS NA ÁREA DAS CIÊNCIAS DO MAR E AMBIENTE NO 

ÂMBITO do Decreto-Lei n.º 112/2021, de 14 de dezembro 

Referência: 2022_108_IP_LA-1 

Aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, reuniu, por vídeo conferência,  o 

júri do concurso para promoção interna para cinco investigadores principais na área das ciências 

do mar e ambiente,  do Centro Interdisciplinar de Investigação Marinha e Ambiental (CIIMAR), 

presidido pelo Professor Doutor Vítor Vasconcelos – U. Porto e presidente da Direção, e os 

vogais Prof. Doutora Lúcia Guilhermino - U. Porto,  Prof. Doutora Fernanda Cássio - U. Minho, 

Prof. Doutora Leonor Cancela - U. Algarve,  Prof. Doutor Fernando Gonçalves – U. Aveiro,  Prof. 

Doutor João Carlos Marques – U. Coimbra e  Prof. Doutora Vanda Brotas – U. Lisboa, com a 

seguinte ordem de trabalhos: classificação dos candidatos aprovados.   

O presidente do júri deu início aos trabalhos, agradecendo a presença e colaboração de todos 

os elementos do júri. Verificando-se a inexistência de motivos de escusa e a ausência de pedidos 

de suspeição, confirmou estarem asseguradas as garantias de imparcialidade, bem como o 

quórum suficiente à continuação dos trabalhos, de acordo com a metodologia e sistema de 

avaliação decorrente do Estatuto da Carreira de Investigação. Foi pedido a cada elemento do 

júri que expressasse a ordenação proposta e respetiva fundamentação, tendo em conta o mérito 

relativo dos candidatos pré-aprovados em mérito absoluto; após uma breve apresentação de 

cada elemento do júri compilaram-se os seguintes resultados: 
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 Ana Paula 
Mucha 

Francisco 
Arenas 

Laura 
Guimarães 

Marisa 
Almeida 

Ralph 
Urbatzka 

Rodrigo 
Ozório 

Prof. 
Doutora 
Lúcia 
Guilhermino 

2º 4º 3º 1º 6º 5º 

Prof. 
Doutora 
Fernanda 
Cássio 

4º 2º 3º 1º 6º 5º 

Prof. 
Doutora 
Leonor 
Cancela 

2º 4º 5º 1º 6º 3º 

Prof. Doutor 
Fernando 
Gonçalves 

3º 4º 1º 2º 5º 6º 

Prof. Doutor 
João Carlos 
Marques 

2º 4º 3º 1º 6º 5º 

Prof. 
Doutora 
Vanda 
Brotas 

6º 1º 3º 5º 2º 4º 

ORDENAÇÃO 
FINAL 

2º 4º 3º 1º 6º 5º 

 

A fundamentação dos resultados apresentados consta dos pareceres subscritos por cada 

elemento do júri, de forma individualizada, fazendo parte integrante do relatório final. 

O júri deliberou proceder à audiência prévia por escrito dos candidatos sujeitos do presente 

projeto de decisão, nos termos do art.º 121º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro. Mais deliberou 

que, se nenhum dos candidatos deduzir qualquer objeção no prazo legal, a deliberação se 

converterá em definitiva. 

Nada mais havendo a tratar, procedeu-se à elaboração desta ata que depois de lida e aprovada 

vai ser assinada por todos os presentes. 

Matosinhos, 28 de abril de 2023 
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